
R$ 1,00

INSCRITAS EM RESTOS

LIQUIDADAS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

64.162.502,26               _

Pessoal Ativo 64.162.502,26               _

Pessoal Inativo e Pensionistas -                                 _

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 _

9.840.393,31                 _

Idenizações por Demissão e Incentivo à Demissão Voluntária 0,00 _

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 _

Despesas de Exercícios Anteriores 9.840.393,31                 _

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 _

54.322.108,95               _

3.406.416.318,08          

1,59 _

60.293.568,83               _

57.227.794,14               _

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE

TDP (III) = ( I - II )

PODER LEGISLATIVO

DESPESA COM PESSOAL

LIMITE PRUDENCIAL (§  Único, art. 22 da LRF) = 95% de 1,77 = 1,68 %

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE 

 - TDP sobre a RCL (V) = ( III / IV ) * 100

LIMITE MÁXIMO (inciso I, II e III, art. 20 da LRF)  = 1,77 %

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO/2009

DESPESAS EXECUTADAS
<Últimos 12 meses>

RGF - ANEXO I ( LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" )

ESTADO DO TOCANTINS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art. 19 da LRF) (II )

Palmas, 25 de janeiro de 2010.

Fonte: Secretaria da Fazenda do Estado - RCL / Diretoria de Área Orçamentária e Financeira da Assembleia Legislativa

    Rozângela Miranda Carvalho                  José Egidio da Silva                                   Nelson Gomes Noleto 
    Diretora de Auditoria e                                 Diretor de Àrea                                     Diretor de Contabilidade   
        Controle Interno                            Orçamentária e Financeira                              Contador CRC 494-TO 
    
 
 
 
                                                                       Deputado Júnior Coimbra 
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